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Declaração.
Por motivos alheios á nossa vontade dei

xamos de dar esta fulha na quarta-feira.
Para que não hdja (alta, contimuuemos á
dal-a no. sauoado«.

A Redacção.

A PROVINCI!.
Sempre que em um jornal se apresentn ,

estampados no frontespicio seus titulo e pro
gramma, nunca mais, entendemos, deve es

se jornal descer da po�içãO �rilhante que �c
cupa na imprensa ao nível triste do pasquim
rabiscado a noite e no mais alto d'ella lança
do à voracidade insaciavel dos amigos do ri
diculo.

Defensor extrenuo de uma idela.caminhnn
do firme pars o fim a que se propoz, elle só
deve parar para responder áquelles que lhe
mostrão os inconvenientes de sua marcha,
esclarecei-os com bons argumentos. mostrar
lhes que não vai errado.mas nunca parar pa
ra injuriar e ridiculisar aquclles que lam
bem caminhão por uma ideia, mas nuuca Ia n
çar para o lado a mala de romeiro e arvorar
na estrada a barraca do assaltante.

E se tem de parar, e se tem de lutur, de uma

arma única pode elle dispor com dignidade;
essa arma é o argumento, é a rnzão : a força
e o ridículo não fazem mais que desmoralisar
aquelles que os empregão ,

E nós lemos tido exemplos de sobra.
I o que resultou?
Primeiramente. quando se empregou a

ameaça, R força, - a deíeza calma, pruden
te. reflectida jorrou dos bicos de algumas pen
nas não polluidas, porque ninguém quer ser

accusndo. Depois, como pela força nada se

conseguisse, como a ameaça nada obtives,;e,
e como todos os mt>ios são bons quündo se

quer chegar a um fim, o ridículo, essa arma

vergonhosa. de que SÓ lançA0 mão ps faltos
de espirito, arredou COll braço vigoroso e
fort6 suas im potentes ri vaes e aprese n tau-se
na vanguarda milltratando e ferilldo com a
mai6r injustiça caracteres ainda illibados e

reputações illatacaveis- o dr'sprezo, odes·
prezo sO foi a I esposta d a da às verri nas quediariamente vomilavão as folhas despeiladas.
Arma porém perigoza é esta ._- o ridiculo.

O que a emprega, começa por dirigil-a sem

pre contra os seus inimig0s. Fotma·se então
em roda do lIggressor utn circulo ue upreciadures, que espNão anciuslls pelo llppareci
�ento de �ovos ataque3; mélS da-lhe () Aggfl�dldo o deVido apreço- \"l,tando 'ttaques comu
aldcalltes av mais complelo despreso.

Isto desgosla.
E'o ridirulo lima arm<l que se q:Jtlr encoll

lrar com oulra do me�mo jaez; do cvnlrilrio
enferruja-se, e em lugar dt: ferir o aggre,lidooffende e molesta o proprio aggressor.

Voltão·se então todos para clle, fazem-lhe
ver fi ue seus gol pes dão em vão, um sor riso
responde primeiro áquellas objecções, e se ai
gunl intimo cumpre o seu dever lembrando ao

amigo 41.1e todo o ridiculo lançado para os

outros. está cahinJo sobre o proprio que a

luncou : eis ahi uma nova victima dos seus

illsÓ:;so� e ba lofos artigos.
Isto é o que se tem dado, e 1) que se está

dando todos os dias.
E quantos vicios., e quantos defeitos não

acarreta o ridiculo? Para se ridiculisar é
muitas vezes preciso mentlr, e 50 a mentira,
nem jà faltando 1l9s outros, a que ponto não
leva o homem?

E como hade um homem de pezu, um ho
mem honrado, conceituado, seja quem ror e

qual o paI tido politico a que pertença, lig:lr
1 mportancia alguma a artigos que só depri
mem e injurião 1

Parece-me que está na cornprehensão de
Iodos. Um jornal que se alimentasse com ta
es escriptos, um jornal que existisse em tses
condições. poderia sim ter assignaates. m�s
o·.a-(juo1Ios que ossigooo,oomo C{,sLu��dl
zer, pela honra da fi rma .

Talvez elle se tivesse intitulado orgão de
um partido, e certas conveniencias �oliticus
ha com as q unes não podemos partrr , Mas
que elles (esses homens respeuaveis de quem
temos [allado) o assignassem pelo prazer de
apreciar um Artigo desses, pequeno no tamu
nho porém grande nas injurias, pOdeOl?S ga
rantir, e devemos mesmo fa�er-Ih€s justiça
declarando alto e bom som - que não, qne
nunca!
Tal é a nossa coviccão .

Não Ialls rnos despeitados. Pelo contrario
o que presenciamos, ha pouco, relativamente
ao assurnpto deque tratamcs (e note-seque 1l�0
foi comnosco)

é

que nos fez .escrever e!'�I\� 11.
nhas , Comecou-se ndiculisando os muni

gos politicos: e acabou-se ridiculisando os

próprios correligiuuarios l Um homem res

peiravel (seja elle muito f'mbora de polilica
advp.rsa á nossa) foi tambem atado ao pJste
das injurias, ao cepo do ridiculo.

E qual o resultado?
Perder-se um homem prestave], e que já

Irabalhava CO!D os seus, 4ualluo se eSluuaviJ
talvez lIillJd o melhur !.ueio de ferir mais e ma-

is depressa.
.

Isto pois não serve. porq ue nada adI a n ta.
Bem aviada andaria a Grecia se De
mosthenes prelendpsse espaçar a invasão
macedoniCII rirliculis'llldo d Felippe; bem
a\'iado andaria Chateaubriand se pretendesse
I:omo:.ller tiS Joulrinas de Nélpdeão por ml-lio
do ridiculo. Mas Mo foi estu a arma que el
les empregarão. Um por .'neio das suas. Fe
lippicas, uutro por meIo do seu Gem� do
GhristianislI1o, foi assim q ue ell�s consegUlrcl o
errandes cousas. Oiogenes apezar de Diuge
�es nuncll pnssoLl lJ'é1hi, e ainda hOjd, 2195
annos depois dt! sua morte, é elle o mesmo

Dio5,'nes !
Nero lamLem se immortalisou•..

A ppliq llelDOS porém. Se a Regenerapão en ten
de que n6s andam05 mal quanuo procuramos

cortar o imperio de estradas de ferre e de ca

nacs. esperando assim ligar Iodo o território
brasileiro; se a Regeneração entende que nós
andamos mal quando envid amos todos os es

forços para resolvermos a questão do elemen
to servil, quando procuramos animar o com

mercio e a agricultura. facilitar a emigra
ção &&, então apresente-se à discussão, di
ga o que pretende fazer de melhor, aponte os

nossos erros, mostre [I época em que nos con
servarnos este cionarios, quando no porler,
diga o que tem feito, e discuta, m9S discuta
seriamente, e não lenha em tão pouca conta a

dignidade que a civilisação lho conccdeo ;
questione comnosco e raça distribuir os seus
boatos pelos seus compositores. a quem s6
poderão elles fazer rir,--...á nos não.

COMMUNICADO.
Administração do pr ..\'iooio.

A Hegenerllção, pela penna dos seus boa
teiros, está constantemente levantando cas

telíos, para ter o gosto de vêl-os desmorona
dos 110 simples sopro de uma pequena refrega.

E' por certo, mau guslo.
Desse qu i Ia te é 8 eonoersação en tre dous

preeulenies.
E' inteirumeuta falsa a invencão de seme-

1hante conversa.
.

Nem a um, nem a ou tro passou pela imagi
nacão tal cousa.

Não se tem tratado sobre demissões de
ninguem, nem o Exm. Sr. Dr. Joaquim
Bundeir« de Gouvêa, digno Presidente ri/I
Provincia , é d'uquelles que precisa ser leva
do por i nsinuacôes de nutrem.

S. Ex. perspicaz, como é.rem por norma ele
conducta uma administração justa e honesta.

Nem tem, até agora, manifestado a menor

preJilecç[to, por quem quer que seja.
Cavalheiru distlllClo, de filia educação e

conhecedor dos aduladores, sabe distinguir
bem as qllalidades das pessoas que frequenlão
seus s,.tIÕes.

De uma vez por todas, cumpro um dever
de jn"itiça, em louvar o procedimento recto e

justiceiro de S. Ex : procedimento que induz
a crêr não admitlir S. Ex. ante si u mystifi
caçàl), de que sempre se servirão os adulado
res do pod-er.

Grilç<lS á proverbial iiltelligencia de S. Ex.
distingue completamente o joio do trigo.

Os boaleú'o8, que eslão n'a4uelle CilSO mor·

dem-se de raiva. porque sabem não poder
dispor da vontuue de S. Ex. para emprega
rem o meio da intriga, a fim de plantarem a

di�rorrlia entre S. Ex. e seus amigos, que,
sem pretellçõe.; indebitas, apoião sua admi
nislracito leal e cavalheiramento.

Oesenganem -:i3 os boateiros: o Exm. Sr.
Dr, Bundeira de G ,uvea, t'3m traçado a senda
.Jo dever que lhe impõt!. o honroso cargo de
delegado UO gO\'erllo.
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- foi exonerado o Sabdelegado da Fre

guezia da Pescaria Brava. Bernardo José de
Souza Guimarães, por ler mudadu sua resi
dencia para outra, e nulDeado João .Fernan
das de Oliveira.
- Em S. Antonio'em um fandango, joga-I

rào os sC):éos Francisco Antonio LisMn, José I
19nacio nebello, Lucia Francisco da Silva e

Marcellino Ant0nio Coelho, ficando plslldos o

j _

o p o u II imo. .

Esles (ürão queixar-se ao subdeleglluc,
mas, apezar de :er ha\'ido sangue en't um

dos offendidus, o suh lelegado nem ao menos

veio à casa do offtl'ndido para fozer aule de
e'Xame e corpo de delicio, fa.zendo alias 95

queixosos callarem�se.
Consta que (') dilo subdelegado, selll lerem

os impetrantes pago o imposto, deli licença
para divertimentos publicas_
Chamamos sobre isto 3 altençno do Sr. Dr.

Chefe de policia e do procurador da Camara
MuniciJlal.
- Fei nomeado Fiscal da Frc.=:gueúa de S.

SeuasLião ua Praia de Fora, Franorsco da Cu
nha Silveira, o qnal jà entrou elll exercicio.

Esperamos que o .novo flsc,allrate de man

d;)r aparar tiS cerca! de �spinhos que impe
dem aos que pas!)eiãO II c,av,t1lú pelas ruas de
S. Maroos e oulras, assim como lrate de <lea

bar com os lagos da rua de S. Sebilslião. De
spj:unos ler oCCilsião de 10llvar o dito fiscal.
- Em resnllado uas diligencias emprega·

Jas com acerto pelo dislincto Chefe de Poli
cia interino. foi preso o subdito portuguez
José de Freitas Corrêa, em virtude de requisi
cão do da Côrle. Esse individuo e-slã ClCCOSR

do por cri me de roubo, e coillcide com o fdctO
ler a policia consegui do a p.rehender em po
der do mesmo 11m afinei de brilhante do valor
de 500 a 60()� rs., um relogio de ouro, :lO

onças do mesmo lr.õtal, acções ou lelr,ls do
Banco Mauá, Indo no vnlor p, pprox imado de
2:000�. Deve ser remellido na primeira occa·

sino rara o fôrodo delicLo.
.Este facto 56 por si pl'ova O discernimen- 8• .José, •• de Março.

to com que o Exm. Sr. Dr. Gaivão cumpre G(an(!e foi o J'ubilo que se apodera0 dus
seus deveres.

liberaes desta cidélde, ao saberem a noticia de
Nós o felicitamos. q'ue .0 �inisterio S. Vice-nte tinha pedido sua
- O J'ury nesta cidade1tr'abalhou em t. ':O tlemlssno.

sessfto desle ôDlIO,e nell'a foi julgi.1do o pro- - Di'zia um : agor:J estamos de cima. eeu
cesso do réo Diogo Alvareng:l, por cri""� de vou pflra procurador fi.;cal, que é a menina
resistencia,o l�u'\I-..�i !1bsolv.do, por \Jnahimi- dos meus olhos.
dade. ['orilo defensores os Srs. Dr .José Bernar- - Oulro exclamava: Oh I meu q.terido
des alarques Leite e Advognd'O M:lno'el José. commando de c .... , cá chegarás e então de-

Ser justo, imparcial, e decidir com crilerio
'os negucios que I he são affectos e de sua COOl

potencia: é o seu primeiro cuidado.
Com estes predicados quem ha, por ahi, a

nüo serem os boateiros, que deixe de apoiar
sua admim síracãe , honesta e conscienciosa ?

Digao-me.
.

Pela minha parle, embora não me julgue
predilecto de S. Ex , "isto cnmo não tenho
presentido que S. Ex. trute a uns C"III menos

consideração do que a outros, cumpro 11m

dever de justiça, defenrlendo S. Ex. de injus
tas argu içõLJ�, e de fa I�id:ttle::).

S6 o faço porque estou inlimamente con

vencido ele que S. Exc. e o Presidente da Pro
vinciu que manifesta desejos de ser-lhe pro
flcua suu admini strncàs.

Aquellel' que desejarem o engrnndecimen
to da Pruvinci a devem com lealdade cóa.lju
val-o nesse grande desideratum , purque o et'
feito desse pensamento importa a felicidade

pu hlica.

Jusuu .

-_._-------

NOTiCIARIO.

de Oliveira. O deb ite entre a aceusacão e a .

defezn foi lu m inoza.
•

- No Ju-y de S. José Io i julh,�do o pro
cesso do réo Pedro de tal, accusado de feri
menlo grave: foi defendido pelo Rvd. P: F.
Pedro da Cunha.

Tendo sido absolvido, o Juiz de Direito ap
pellou ex-offloio para o Tribunal da Ilelação
do Districto.
- Por decreto de f 4 de Fevereiro íol concedi -

da IItilhorisllção a Mano!'l Antonio riu Araujo Gui
rnar ã-s pa'a lavrur c .• rvão de pedra na Freguesia
do Ararangllá d -sta Pr ...vincia.
- Por decreto de 25 f,)I ão nomeados, Julio Ct'

zar da Silveira, Omeial ria Secretaria da Thesou
rar ia , pnr a ('I)(·f'1 de Secção ua do Paraná, Ij,para
substit.ul o n'aquella vaga, Luiz Carlos de Sald ... -

nha e Suuza.
-OSr. Zef,!rinoJosé lIa Silva, ülegndo de

policia de:;. Jusé , acaba de prestar um relevante
�en iço á h u rnan idade salvando a vida a � pessoas
que , em um lmehã«, Iorã» arrojadas As pedras,
ás j 1 horas da noite de Domingo, pelo temporal
de chuva (' vento, que cahio. Aprzar do escur«,
folgo que o Sr. Zeferino ouvio O� gritos de soccor-

1'1), dirigiu-se para o lugar c vendo o prrigo em

que se achavã», lançou-se llO mar e em tão boa ne·

casião. que pôde logo salvar uma mãi que com

seu filhinho Se havia atlretlo da lancha com :'glW
pelo pesc(l�o.

Depois disto �hegarãl) alguns policiaes P. Ale
xandre Igna-io do Nascimento Ram'''',lrabalhIlG
do todos para salvação das villas, b�gagel:s e do
Idn('hlio, Q que obli'Vrrão. I ec.rlhendo os náufragos
a uma casa e prestando-lhes o Sr. Z íeriue 05 de -

Vi(IOS soccorros.

Louvores ao humanitario Sr. Zeferinn e n tod s

que concurrerlio par:! esse �clo de nobres senti
mcntfls. Por falta de espaço não publN!smos mna

carta particular q-ue altal respeito nos foi dirigida,
o que faremlls M nUlnero -seguinte.
- Por acto da Prrsidenr.ia du Prnviooiu, de tá

do correnl", s,� prollósLa do Dr. Chefe de l\lIlicia,
(ui delllÍltido o SubdoJ"S:.do d9 Sanl<, Anl'»1io.
Lalll'ÍlIno Anlooi'l de Andrade. e nomoado Manoel
da Rncha Pires, que tinha sidu demitlido �or não
ter ;fl'ito a von tade ao Sr Tosta.
O'mos parnbens ao Sr. Pirr� pela justa repara

Ção do mal quo suffrer.l, mas que muito lionr,/u a

SUB firmeza de caracter.

.A PEDIDO.

S. Francisco 5 de Março de 187 ·1. I

Não posso dFlixêr de dar conhecimento ao

publiCO de um facLo que aqui se oraba de dar
para chamaI' sobre clle a allenção do 111m.
Sr. -Dr. Cbefe de Policia.

�lodt'slo AnLonio de �!ira roi preso e proces
sado por ler descarreg<ldo um liro de pistola
em um filho de Joaquim Anlonio; correu o

pr�esso tl o réo foi de�pronlJnciildo por (alta
de provas, restiluindo-se-Ihe a pistola com

que linha sido pl'eso. O offendido é nimia
mente pobre.

[)i�em que Modeslo pagou 2008 rs. pela pe·
ti�ão com fJue clJnscguira exame de sanidal1e
no offelldiuo, e mais [j_00� rs. J:élra umas

cerlas luvas. Seriào de pelica? I ! !. ...

() BicJw da Correcção.

senferrujo a durin-lona , embora vá retomar

posse de casaco e espada.
- E então, exclamava o homem campista:

eu não s lU nada?
Pois meus amigos, vai o cornmnndo supe

rior dividir-se em deus e eu vou em quatro
tomar a cornmundancia ,

-D,'ve ser assim, respondia certo coroado,
e desde já me uffereço para compôr o discurso
ou f,dla aos corpos, para que, como no tempo
do progressismo, me galardoem com um hu
bite.
- Està dito responde-u o outro, eu cà aju�

do a tudo e pt ometto ferrar a todos \'(Jcê� pa
ra andarem ligeiros; mas não o farei se-n sa

ber que o minisler io está composto de gente
de câ.
Lembro os seguintes:
Presidente cio conselho, e ministro da fa

senda, �lanoel Pintu Pulka.
Ministro do imperio, Frnnr isco das To.

linlellas Ernpro.rdo.
Ministro da jusüça, Francisco das Cunhas

Bigunssú.
Minislro da agricultura.José Silveira Paro

"a.

Ministro CD guerra, João Baptista Pa3-
Ira na .

Ministro d,1 marinha , Francisco Bamos
Franro Ja Silva.
ãlinistro de estrangeiros, Theodoro Lenço

Ferrador. F.stá completo ?
- Sim, sim. ')

Oh muito bom, muito bom.
.
Nó" com e�ta gpnte em cima, vamos á pDpa

e IIdeosesses amig1betes que nos �m f.,ito os

olhos alUes, porque, em verdade, nilo pode.
mos �om elles.

Mas, oh mp.u Polka, ainda não levas a 00-
'

na IIla a vel galho? Já le esqueceste quando
o dis!';esle?
Tu es bom, bem bom.

. .

- Lá vem um proprio da cidaoe; I}t:le S(1r3 ?
Elle vai passando.
- EnLiio nmigo, que ha de no"o P(')T lá

pela capital?
Chegue-se.
- Sim Sr. O que lia de novo? Muita cou

sa: cahio o minisLedo .

- Eim? Eim? subirão os libernes Y Eim?
- Não Sr., entrarão conservlldores ge-

nuinos.
- Ri. .. hi ... mà nolicia.
- E como sabe você disso?
- PlJrque eu vi o Diario do Rio de 6

úaros nomes dos novos mi�listtos.
- Ent�c, meus amigus, diz o P\,lka, meia

volta á direita; a09 bastirlores.
- r. esla! respondeu o cOToado:islo !-ó pelo

dii\bo! e ('II que já conla"a com a paslll, para
<l qUllltenÍlo Loda li qlleda ...
- Ah! 'Tinha querida namorada procura

doria fiscal. quando le ver�i?
E debandarão-se os lJixos, lodo., �abisblli

lOS, e resmungélndo entre denles: lsl0 nlio
tem lramnnho; e devemos virar a cazlIca 'paro
ver se retolllnmus as pusições que perdemos.

Argos.
•

Sr. Redactor.

Lages 15 de Fe\'ereiro de 187 f.

Entrando na 1. <ti quinzena de Fe\'ereiro
pouco tenho a dizer-lhe. Cumeçúu. a func·
donar a justiça crime, e civil. E' Juiz l\luni
cipal, e de Orphãos. o Sr. Gaspar José Godi
nho, pessoa respeitavel por SUas \'irludes, e

de reconhecida honradez: apparecem no fJro
duas á quatro ctluzas ci-veis, e d'elliJs é advo·
gado por parlo dos A utores o Dr JO:llfuim Jo
sé Henriques, e por parte dos réos já o Sr.
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o Sr. Gama rl'Eca continua a fi uir 05 venci
mrntns a que tem direito como chefe 80 Estado
MAior da G. N.

O Sr. Domingos Gonçalves serve de secretario
da Camara.

O Sr. José M anoel continua a comrnandar a po
licia.

O Sr. José Joaquim Lopes ainda exerce ii dele
gacia de policiu.

E o filho deste tambem ainda é 2. o supplentc
de delegado ..

Portanto está plenamente reconhecido que S.
S. Ex. conservando-os dissidentas em 51l3S posi
ções ofllciaes, procura tacita mente e.ctinquir os

elementos aissotventes (phr ase do GlIul'al/y) no

partido conservador.
Os liberaes nenh u ma queix» rasoavel podem

apresentar COlltr3 a administraoão Gouvô a ,

E se não vejamos;
-

Quem é o inspector da alfandega?
Quem é Il adrnini-trsdor dI} correio?
Quem é o procurador fiscal da tltesourar ia 1
Quem é o direct or da fazenda provi ncial 1
Quem é o provedor da sac de ?
(Juem é o cnmrnissario vaccinador .,
Quem e o inspector da thesourann ?
fluem são o, deus primeiros offic iaes e um 2. o

da secretaria da presidancia ?
Quem são 11m chefe de se.çã», .lous primeiros

eseripturnrios e um segundo da thesoururia ?
Quem é o cnmmandanze do deposito de instruo

tão ?
.

E alem deste" outros empregados públicos I
Não delxar ãõ de dizer-nos: são lib=raes.
Pois se. como taes, devem ser e são opposicio

nistas (salvas honrozas excepções.corno empr,'gll·
d -s de confiança) e estão desempenhando esses

emprego .. db cujos rendimenlils vivl!m, comll nà,)
tem dignidade, para cuspir na foice J'aqurJlc qne
converge para sustenlar-Ihe, o pão ql)()tidiano ? !

Soja o Guarllny fr�nco, e se e a pes�oa a quem
inl:u!cão, proçederia com criterio se, antes de l(j
V:lotar a viseira. pAlIi,se clemi5são do cargo que
exrrce. para então e�crever con lra Ilmll adminis
tr:'çlio hones(iJ e conscienciosa. um governu p"
ternal corno, sem a menor duvirJa, é o do Exm.
Sr. Dr. Bandeira rle G"uvêa, cujos desejos são ser

util a prol incia em qu� Ibe foi confiada a ge:en
cia supremA do! nrgocios publicas.

MIIS, o G1./,arany, máo por condição, em troca
desse IOtlvor� lange censurns que, apezar de des�
re�peitosa, a S: Ex., e indignas de apreç'), nos

olJrigão a v;r combatei-as, afim de desfazei-as.
S. Ex. fiel rlelega�o do governo, tem bem com

prebr'ndidn que a autoridade p:Jblica de\'e guiar
se por seus ill"linct05 no �c�empenbo da lei e nilo
sujeitar-se a ser gllvernado. em Ve2 de g'lvernar.

S. Ex. o Sr. conselheiro Lamego, dedicado
con�ervador, patricio que honra os calbarinense�
pllr SU;I po,;içào social, elevado pelos scns relevan
tos .-HI iços prestado� ao paiz, distincto por seus

l1lf'recimentlls pessolles e que g"za de alta po�ição
pr,jitiCél, não tem delegado. Tem sim um partido
que i,ldvoga seus legilimlls interesse�, o qual vê
em S.Ex,o verdad· iro lepresentante do povo calha
,inenso c o seu fiel malldatariu, pdo que é legiti
ma Influencia.

Longe. pois, de ser S_ Ex. o Sr. presidente da
provinciil jungiuo ao Cfl1'1'J do saeTificio (pbrase.�
do Cllarany). ao conlrario acceil"u a commissão

que lhe outorgou o governo impúrial. como bom
bl asil('iro, e euvida seus esforços e leaes e ver

dadeiros seniços em prol desta pro\·incia. que fo
ra-lhe confiada para governar.

Embura o Cuarany em seus arroubos de vi
lipendiRr queirll emprestar oulros fins á missão
encurt'i5ar1a aQ Exm. Sr. presidente dd prol'incia,
nunca será capaz de prO\'ar uma proposição que
lilnçl a esmo, cheia de maldadtl e vituperio a qual
se traduz por filha do despeit'l, .isto como não pó
de suji'itar ao passir;o instrumrnto de infatuado
corlezão (sua lingullgem) :1 dobrar a cerviz, para,
como o Allolpho do Barros, fazer tudo qaaoto or

den�sse o Guarany e ,eu rancho.
Não, a moralidade que preside aos actos da ad

ministração, é provrrbial; e pis a causa du deses

pero dos denominados Ilberaes, Que temem. desde
já. I) rflsultado de uma eleiç:'o senat'lrial I

O Guarany. á sernt3lhança da rapo�a que olbava
pllra as uvas e dizin não pre�tarpm vlstn Ibe não

chegar; desesperado porque não iem entrada em

palacio, vê com paixão dllacerar-5e-lhe as pntra

nhas, em razão de nãu Pllder dominar e intervir

Ilober] Sanfcrd.. já o Majnr Ántonio Salur
ni no de SOUZ1I e Oliveira. Os II beraes, ou se

diciozos d'élqlli prucur.iio Iaser todo o mal a.o
Dr. Henriques, e mtrigal-o com as aulhori
dndes, afim de assim conseguirem que se per
turbo o [Mo; po em o OI. Henriques te.m
muita prudencia, e não dá ouvidos a r.nlrl
guinhas de escrivães, P. de partes cont:arllls á
elle. O fõro é mui rendoso p Ira o escnvào , e

tabelião de notas.porq' ora sahe a fazer, e ap
provar testamen tos , ora a passa r escri p
turas, e procur.rçôes, Ma a inventaries &. &.
e talvez o dilo cartorlo Aqui não nê menos

de seis contos de reis por anno, reinos lido
a .Regeneraçãoatéo n.o 51l0correnle, e a

chamos muita graça em admirar dia ?e que
seja secretario da cama rtl o Dr. Henriques e

Mo admira qne seja ainda proc�rador fisG�1
da Ihesourarla geral, o Dr. Pitanga, e seja
inspector da alfundega Francisco José d'OIi
veirn.

Recommende-me ao Pé Granlle, que consta'
aqui que vem de passeio á essa capital.

O Laqeano.

. S. �liguel t 2 de Barco fIe t 87' ·
Louvores e mil louvores, :10 Exm. Sr. Dr.

chefe de policia pela retirada dos �:Iardils p o
liciaes desta villa, pois cortou este abuso de
ga'lh,lrpITI soldo sem trubrlhur : antes se

amotinava a POpllldçiio,como por exemplu um

policia em briagado joga r !.Jof o:! LI rJ OIS �(�m es·

cravos, fazendo barulho cum SllU f ,mtha, cas
soando com os viajantes e oulros muilos abu
zos, e nem ao menos <:forerem receber ordens
oodelegadoem quanto esteve em exercicio o

111m. Sr. Joaqllim Al\'e5 da Silva. pois se li
nhilo �8rantia de algllem foi muito acertarlo
concluir esle abulo, ficando assim II popllla
ção em socego_ Peço-lhe Sr. HeJllctor dar pu
blicidade a ei'las linhas, com o q' mUll" obri
gará ao seu Vr. e Cr,o

O oúservado,..

Negocios Forenses em

S. Francisco.
Sr. Redactor.

Hllja V. s. por bem esclarecer-mfl. si em

virl\ltledoavisode26deJulhl) de 185!), pu
dem os Juizes Municipaes conferir provisão
a Agentes de Cl)rreio<;, I'arll soliciLlr. e advo
gar no olunil'ipio respectivo sem hrtver in
fracção de Lei, e finalmrnle si vàlli los ou

nullos serão os feitos ém (]lIP, como tal, fi
gurem dilos funcion:lrins. Sua lucitJa res

posta, muilo obrigará ao

De V. S. c-=

Ált. o Cr o

Um Prejudicado.

Resposta.
o Aviso r,ilado é positivo.

As nullidades em causas devem ser ar

guidas pela parle que nelIás tiver interesse.

Da Redacção.

URJa ratificação.
No escriplo que publicamos 110 numero

anterior, live,nos um engano, 'ltte fiOS a

pressamos 11 latifical-o.
QlIndn fallamos a respeilo do Sr A. B:lp

tis ta GaigneUe, por engano n!lo nos exprcs-

sámos coma realidade dos factos. OSr Gaig
lH:lllp. digno subdelegado da Freguezln da SS_
Trindade, nao foi chamado á Secretaria do po
licia,e sim á casa da residencin (I:J Sr. Dr. Ma
noc] Vieira Tosta, que, corno chefe de policia,

• pedio-lhe para votar. na qualidade de Elei
tor, no oan dirla!o do governo; mas o Sr. Gaig
noue, com uquella firmez; de carncter, que o

distingue , desenganou-o que não o fazia,
porque linha compromissos com o partido
Cons-rv« dor, fi fi ue pertence.

Embora o Sr. Dr Tosta empregasse lodo!
os meios a seu alcance. para persuadir o Sr.
-Gnignelle li acompanhal-u, não o pôde conse

guir.
Eis íl, verdade, que, por lapso, deixamos

de explical-n, mas que agora o fazemos pllra
que não se nos impute que de pr oposito li oc
culramos.

Com isto satisfazemos li nossa consciencie
e damos plena prova de que jamais dezeja
mos adulterar os factos.

Desterro 10 de �Iarço de 1871.

Binoculo .

Ningu-m poderá duvidar ao ler a Rfgeneraçt10
de domingo 12 d« corrente, que o SIlU dospeitedo
currespondente da côrte anda muuo atrazadn a

respr ir« fie notcias politicas do interior. Só rela
ta O ql1r já aqui sabemos, isto é, aquillo 'I' se con
sidere facto passado]

Não nos oecu pllrl'mo�.pois, do insigne corres-

ponJrnte.
Hoje nossa missão é outrll.
Hesu,l:itou o Guarrmy !!l.
O indio desta {er. veio cheio de aprehensõe�)

porque fuzendlJ a josti ça de acreditar que o Exm.
Sr. Dr. Joaquim Handnira de Gouvêa, digno pr('
�idente d� pro\ incia de Santa Catharina, é franco
(' leal. cspcra\'a de S. Exe. que ('''ptasse a sym
palhia dos adversarias pela distribllíção da ma

i� rrcta justiçn. Entretanto, cumpre dizeI-o, u

indio.sem rfpec:alizar um só aclu pelo qual S Ex.
se tcnha afaftiJdo da senda de seu rlevcr, apresen
ta-�e di' lança enristada, de arco e fI(,"iJ 1'111 punho
para fl>rir a admini,traç;'Jo G6luvêA, CJue até., pre
senle Irm �ido a m"i; hur.nana e dictBda pell) san
to dev(jr de illlpal cialidade e rectidão I

São C'lISa� do mundo.
N"1Il (la menor; o índio ('.tudou os faclos, pari!

servirem-lhe di' argumento.
1·to não Ibe fazil! conta, porque n'elles encon

traria O mais formal desmen\ido ils - berniJrdi
ces - �om que lApido:; O sen escriptp, spb o ti
tulo -um prt:sidenle inepto- �

Se n50 fora ils�im, nãu teriamos occasiiio Ilza

da, não r.os (,rnflceria o grande argumento de
que ora nos servimos, pilrl! pergUritarmlls an Glla
l'any: onde rstá I) fHlta de reda justiça nús actus
du Exm. Sr. Úr. Bandeira de Gouvê 17

O que tem s(lffrido tiS dissidclIlCs ?
Ouaes os malrs causados ilUS liberaes? .

�ós nos encarrega mos de respoudl'r.
O. dissidentes oceupiio as posições que fI'ante

occupa�ãl).
O Sr. Amphiln(juin, lente de illgl 'z, ·exerce in

lerinamrnte o cargo de prncurador fisl'al da fazen
da provillcial, sendo apenas dispens�dl) do intitu
lado err.prego de umcial d'3gabinete, porque não
rstá crl'ado por lti, e somente, com vi\)l�ção d'el
Ia, o estava servindo.

O Sr. méljor Sebastião c(Jotinua como enge
nheiro na provincia

O Sr. Dr Ferreira está ,ervindo de promotor
publico, cargo de inteira cOllfiança da presidencia
da pr()\ incia.

O Sr. João do Prado r.ontinua ii servIr de om
cial m�inr da secretaria da prl'�ideocia, apezar de
que �ua nomeação foi feita pelo Sr. Corrêa. de
gloriosa mem(JTia, contra o prpc ·ito tio art. 3_ c

da regulameoto de 2 de Março de 1867, em vi
gor por ter sidl) tllaborado em virtude fia autbori
>ação couferiLla pela lei n. 569 �e 12 de Abril de
1866.

O Sr. Jlllio Trompousky aiuda é o agente de
colonisação.

O Sr. Dr. Sergio dpsempenha. como antes, u

cargo de in�pe\jtor da instrucção publica.

Acervo: Biblioteca Pública de Santa Catarina



A r R 'O V 1 X C I A.

MS actos da S. E�" pois conhece que S. Ex. não
é daquelles , como seu antecessor, que cabe em

acreditar intrigas vis e rniseraveis.
Esse cortejo que o Guarany fll[ aos dissidentes

o que mais é senão sobeja prova de um plano ur

did,) par eltes, para os chamar á 'lU" grei? Elle
está met.ilestado e posto CIIl cxecuçân : resta ego
rs leval-o a effelto , Muilo embora triumnhem
deste meio in-idio-o que ernpregão, JIlCm por isso
soráEi com cHI' mais felizts ri" que já o !-em sido
com os que até agora hão posto em pratica.

( (nntillúa.)

Pede-se 'noticia elas 20 onças de our» f)n Ra
miro. para não srr considerado .ICl!ICrtDI"
'Quem souber, e qnizer dar, dirija carta ao cor

reio com as lnieiaes F, O. S. na certeza de que
de 10 terA 1.

Que per.ma ! São dos laes

Candidez.

I,DeompalibiUdade�
o Sr. Alferes João 'Lnite R iberrll Sulles,

addido (10 Deposito d'Instrucção d'esla Pro
vincia, e por tanto vencendo alem do seu su'l
do de reformado, as vantagens concedidas aos

ofílciaes effectivos do Exercito, annunciou pe
Ia imprensa, que das 3 horas da tarde do di a
Hi do corrente em diante leccionará o [ron
fez, latim ,geographia, historia e systema me
trico, incitando 'as Snrs . paes de farnilia a que
mandem seus filhos, porque elle c/lvidar·á lo
doa os esforços passiveis a corresponder a 'con

fiança que n'elle depositarem! ! ! .. ,

Prescindindo ii!? indagar se o Sr. Salles.
está habilitado para 'leccionar taes materlns.
desistirei de diggressões, por não me occupar
da sua ,indi\'idualidadp; e apenas, tratarei de

provar a .incompatlhilidade que manifesta
mente se epresenta nos exercícios das duas
funccões t

Aôles que tudo devo notar que nãofla um

s6 artigo de lei, um só artigo nos regulamen
tos militares, flue d(�signe flS �oras em que
se deve suspender os trab'llhcs das 'Secre-Ia
rias dos Corpos ouB:lla'lhões; Il estilndo o Sr.
Salles em serviço aelh'o !Ia guarnição não po
dia marca,r hora, po,r qllaRlo, pode d'um:1
hora para outra sef CRllrnddll a ,eo Quartel
para alterna ... no sef\'�ço, para uma qualquer
deligencia, ,e para outros fins imprevist&s ,

inhp.rentes á vida mililar_
Agora pergunto,
Havendo um lucro certo e e'vidente do exer·

cicio de umil funcção putlica ; havendo 11m

oulro I'{)cro 'incerto e vag',:, do exereicio de u

ITIa outra pnl'licular, e querendo o Sr. Salles
élbr(lnger a ambas, qual d"ehfts serà silcrificn
da ? Aquella qlJe é paga pelus cofrps publi
cos, qlte embora protelada sempre lhe rende,
ou a que sende mer�meHIA parlicular , só ,lhe
rende em i'elacão 3D seo traballl I ?

O bom senst> manda responder affirmati
vamente á primeÍTa hYi)Olhese, e d'ahi nllsce,
se não l!ma irncompatibiJidarle, dns previstas
na lei, ao menos um prejuiso manifesto ao

serviço publico.
O Sr. Salles com o seo pomposo annuJ.lcio,

ferio JS leis militares em vigor. Esquece 0-

�e do respeito que se deve á boa·fé alheia.
Esquece0-se lambem du art. 2. o do Decreto
n. 556 de25 de dunho de ·1850 que prohibe
expressamente de eommerciar, aos otliciaes
militares de 1. a e 2.· linha de mllr e terra, sal
vo se forem reformados, ou dos corpos poli
ciaes.

O Sr. Salles pcrem, que está empregarlo
no serviço da guarnição, é con�iderado uffici
(II de 1 alinha, e com(1 tal nã& eslá compre
bendido na excepção d'aquelle arLigo da lei.

O legislador quando disse «( reformado »,

prrsuPQz que () oilieial n'cssa condieção esla-

va desem pregado, sem receber dos cofres pu
blicos outras vantagens se não 8 do soldo de
su a reforrn a I '

E' o Sr. General Cunha �hllos, quem no

seu repertorlo da Legislação Militar, actual
mente em vigor, define a palavra reforma fia·

seguinte maneira: -. Desrle o anno de 1790

para cá tem-se dado uma unica signicação á
palavra «reforma », tomando-a pelo retiro
do offici»l, que. em aucnçào á SUIl idade, ali
moléstias. I.ll'gl! o serviço, com o vencimento
de 4000, ou de pai te de se) soldo, e 11:'10 torna
a ser chamado, salvo nos casos de rnms ur

gente necessidade »

A,sirn lambem o deo (I ente nrler mui clara
lIlellle o Ah'ilrá de li rle Abril de 1834 so

bre representações du Conselho SI! premo Mi
litar, dllladn de 1!1 do dito mez e anno.

Não pfld�nd() o Sr. Shllt's allegar ignoran ..

cio da lei acima referida, faeil é suppor que
pretendeo armar a I;:; lima cilada 110 Sr. Aju
dante d'ordens, á quem uão é affecto : tal
vez mesmo á Presidencia da I'rovincia, aguem
disse que era olíicial reler rnudo , occultando
à S, Ex. a ponderosa rélzãu de estar addido
ao Deposito desta Guarnição.

Sr. Sillle�, nutr o olflcio.
�ão nos queira debicar l.
Onde vio-se, quem não sabe
Querer à gente ensinar? 1. .•..

«O Gurfo. »

Partindo para a Corte
decla ro nada dever á pessoa iJlguma, mas'
se a lguem se julgar meu credor lerá a bon
dade de me apresentar sua conta de"tro de
dez dias, porque passado esse tempo não se
rei responsável por reclamação alguma.
Desterro 13 de Março de 1871.

Gervasio Nunes Pire,.

o !baixo !ssignado

A N N UNe lOS.

•� ss��(!; ..

-,.r��!Of��lflli��
!j� '1}�, Tendo-se recebido o Te legramma
�� q' no�icia:J perrni-sâo do E�m. Bis
� 1'0 DIOcesano par a 41 erecçao de u '

ma Capclln, na Ru.t (la Prmceza ,

.�. sob a invocação de SAO JOSE',

tl,@)) devendo ler lugar a beuçã o e collo

,®» cação ela prinieira pedra no Domin

'r gu 19 dl) c"rrrole. �s 5 hora" da

�. I;irde, cunvidtJ em nome do Dlrec-

�:Q2 lúril) eleilo para levar á efft:ito.'!

� referida con-lrucçã'I, a Iodos os ha- l'li�
;,.� bilautes desta Cidade par.. abrilban- ""�
® [arem com sua.; presenças esse aclo (@
'r de Religião tl de Culto �ivino , con- 'W'

'correndo
com suas esmolas pllra o

�fi' mesmo 11m aql!elle3 que liverem

� tãn piedoso desf>jo.

, Cidade de Destcrro 16 dt! Março ,
de 187l. �O Secrelario

�J
José .tanoel de Souza. ���14"

E����">'��m

!tten�ãO.
Bua da Paz D. 12.

Nesta officina trabalha-se per
feitamente em mobilias envernisa
das , empalha-se cadeiras, solTás

ele., bem como envernisa-se de pre
lo, natural, encarnado e amarel
lo ; e em cazas particulares, sen

do ltldo por preços milito em conta

Com officiml de sapateiro
no largo do Palaeio n. 28 tendo de reli
ror-se para a Córl�, afim de tratar de sua,
sau de ; declar a que não é devedor de quan
lia alguma neste praça nem fora delln , porem
se alguem se julgar seu credor. queira apre
sentar S1l1l reclamacão até o fim do corrente
mez porque desle praso em diante não sé jul
gará obrigado a pagamento algum.

Desterro 13 de �Iarço de 1871.

Ilanol JOiHluim da Silva Billencourt.

VENDE·SE
a casa n. 2 chncnra bem plantada, com a

gua de beber e de lavar. Ioda murada, cita a

rua ria praia de forn, da Freguezia de S. Se
bastião. Quem a pretender, dirija-se ao abai
xo assigna.lo .

Desterro 13 de Março de 1871..

Cypriano Francisco de Souza.

Lealdad. a.
Sess .'. m agn .', para posse dos novos

eleitos, a 2 t do corren te.

Desterro, 1.0 de Março de 1871.

Felippe Camarã,�.

Secret . '. adj·.·

Nova Tinturaria.
.. 'J'intureiro

(J�'CAlI,a,1J o 3p 'G�",jJ't.e
Orrerece seus serviço'> 'ao re5peitavel pu

blico. Elle tinge de todas as cores tOda qua
lidClde de pannas. As pessoas que qllizerem
honrai-o com obras n'tlste geuero devem pro·
cural·o á sua rezidencia na

Bua da Paz D. 9.

Ultima hora.

Por aclo ela presidcnci:l da r.rllvinci:J rle t 6 fo
ràu n"!l1eado.; 5. c supplelltp. do juizo municipal
de S. José I) capitão A,ntonio Jusé da CosLiI, e 6,',
o tenenle ,Franci�co Jo�e da CosIa.

Typ. de J. A. do Livramm!o.

Largo de Palacio PI. 21.
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